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ld :01AB3861DB9D4E92 
Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA - PI 

DECRETO Nº 39, 15 DE AGOSTO DE 2025. 

D~ sobn a homokigafão da ava/iafãb db.t bfflr 
móveis inserviveis, roaliz.ada péla Comissão 
Especial tÍ4 Ava/iafãb tÍ4 Bens lns6111Í11eis, para 
desfazjmm/Q, através tÍ4 leilão p,íbfi&v, e dá 011/ras 

providindas. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA. 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO a inexistência de espaço ffsico adequado para a guarda e 
manutenção de diversos bens, móveis, que se encontnm inservíveis ao uso do município, 

CONSIDERANDO a necessidade de promover alienação desses bens 
públicos municipais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - HOMOLOGAR a avaliação dos bens considerados inservíveis ao 
patrimônio do Município, realizada pela Comissão Especial de Avaliação de Bens 
Inservíveis, nomeada pela Portaria de nº 088 de 15 de julho de 2025. 

Art.2° Autorizo o desfazimento, destes bens, através de procedimento 
licitat6rio na modalidade Leilão Público. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

São Gonçalo do Gurgueia(PI), 15 de Agosto de 2025. 

ROSELIDIA LUSTOS 1 =~Ell~~=I 
DE SOUSA DE SOUSA 

MARQUES:876025~":,~~:•mo 
320 ú 11:09-.25-03'00' 

Prefeita Municipal 

ld:1S1904F6F9294E9S 
Estado do Plaui 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA - PI 

Port:a..ria. n º 91 , 15 de Agost:o de 2025. 

"D.iap,ik: sobre .a na1ne•çlo de L,,ellocúo .Púb.llco 
O.ic:Jal, deridsunen~ inscdw na Junu Cor.ue.,x:ía/. 
do ~•uf - JUCE.PI, pars, s,rusu- no .Proccaao 
.L.lcüaus.do, znodalld.ade ..LellJo-

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
GURGUEIA, n o u so de suas atribuições legais de acordo com o art. 37 da Constituição 
Federal e da Lei Orgânica Municipal 

CONSIDERANDO a necessidade do Município de rcallicas: alienação de bens 
móveis. considerados inservíveis (ociosos. anti.econômicos e/ou irrecuperáveis). para a 
Adminis tração Pública. atravé s de Leilão. 

CONSIDERANDO que o Município não possuí meios para rea.lizar um 
lcilii.o on-line e servido r qualificado. com amplo conhecimento para a conduçã o dos 
trabalhos rcfC%'Cnte à realização do Leilão. 

CONSIDERANDO que o s hono r.irios dos serviços prcst:ados por e s te 
profissio~ da leiloaria. não serão pagos pelo Município de São Gonçalo do Gurgucia e 
sim pelos compradores dos bens leiloados. 

CONSIDERANDO que o Leiloeiro designado. preenche o s requisitos de 
habilitação e qualificação núoirna ncccssá.tia. 

RESOLVE: 

Art~ 1° - Nomear para conduzir os trabalhos da hasta pública, o Leiloeiro 
Oficial do Piauí, Sr. Ítalo Trindade Moura. CPF n º 412.537.443-00, com matrícula de 
mllncro t t. t:cgisttado na Junta Comercial do Piauí coai e scritó rio corncrcial localizado na 
Rua Manoel Domingues. nº 1468. bairro Mafu.á,. Ccp. 64003-073. Tc.rc~ Pia~ telefone 
(86) 98848-8328. e-mail: imla@imlolcilocs coro site· w:ww italoJcilocs com 

Art~ 2°- Compete ao Leiloeiro Oficial designa.do: 
Ampla divulgação do leilão; 
A realização do leilão do tipo exclusiva.nicntc on-line; 
Expedição de documentos dos bens alienados. 1'Clativarncntc aos 

procedimentos d o leilão; 
Prestar c o ntas. a o Município~ do res ultado do leilão. 

Art~ 3º - E s ta Portaria entra cm vig!.ncia na data da sua publicação. revogadas 
as disposições cm contrário . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

ROSEUDIA LUSTOSA~•--.-.-
SOUSA _ A()$CUOIAL.U$TC):$Aei:SOVSA 
MARQUES:87602539~· Qo.-., :aoll.OL11 11'°4>U--

prcfcica Municipal 

ld:09FED9340CD95145 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 
Av. sao Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000 
CNPJ: CNPJ: 01 .612.607/0001 -95, Fone: 89-35610019 

ATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº O 17 /2025 
Processo Administrativo nº 083/2025 

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia- PI, no uso de suas atribuições 
legais e considerando: 

1.Que o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2025, 
cujo objeto é o registro de preços para aquisição de material de limpeza para atender as 
demandas do Município, foí regularmente processado, com abertura em 07 de agosto de 
2025, culminando com a homologação do resultado; 

2.Que, após a homologação, constatou-se que a empresa declarada vencedora 
apresentou proposta readequada sem a aplicação do desconto linear exigido no edital, 
descaracterizando as condições inicialmente ofertadas e aceitas na fase competitiva; 

3.Que tal fato compromete a isonomia entre os licitantes e a vinculação ao 
instrumento convocatório, princípios estes previstos no art. 5° da Lei nº 14.133/2021; 

4.Que o art. 71, inciso V, da Lei nº 14.133/2021 prevê a possibilidade de 
revogação do procedimento licitatório por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente devidamente comprovado; 

RESOLVE: 

REVOGAR o Pregão Eletrônico nº 017/2025, Processo Administrativo n• 083/2025, por 
razões de interesse público, diante da constatação de que a proposta readequada da 
empresa vencedora não observou a aplicação do desconto linear previsto no edital, 
caracterizando descumprimento das condições originais da disputa. 

Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Municipío e no Portal da 
Transparência, bem como adotar as providências administrativas para eventual abertura 
de novo procedimento licitatório com o mesmo objeto, se for o caso. 

Este ato entra em vigor na data de sua assinatura. 

São Gonçalo do Gurguéia - PI, 15 de agosto de 2025. 

ROSELIDIA LUSTOSA DE SOUSA MARQUES 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia - PI 

Prefeita Municipal 

ld:030E7DDA39274FBS 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

PROCESSO nº 26/2025. DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 012/2025. CONTRATO n" 
26/2025. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inc. 11, §2°, da Lei nº 14.133/21..0BJETO: 
FORNECIMENTO DE_ PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PATRlMONIAL, para o 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Campo Maior - PI. CONTRATANTE: Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Campo Maior - PI. CONTRATADA: DANILO LIMA 
DOS REIS (REI DAS PLAQUETAS E CONSULTORIA) (CNPJ nº CNPJ 
nº l7.60l.844//0001-90). VALOR DO CONTRATO: R$ 900,00 (novecentos reais). 
VIGÊNCIA: De 29/07/2025 até 28/07/2026. SIGNATÁRIOS: Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Campo Maior - PI, representado por seu o"iretor, Sr. JOARES OLIVEIRA 
CA V ALCANTE JÚNIOR e a empresa D ANILO LIMA DOS REIS (REI DAS 
PLAQUETAS E CONSULTORIA) (CNPJ nº CNPJ n° 17.601.844//000l-90). DATA DA 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 29/07/2025. 

JOAR 
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